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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DATA: 18/04/2020                                                  PÁGINA: 13 

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha torna 

público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 

LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de 

validade é de 10 (dez) anos:  

1- Ideuvan de Souza Avelar – Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 

construção civil – Felisburgo/MG – PA n° 1402/2020.  

2- Ailton Ferreira Oliveira e CIA Ltda. – Posto revendedores, postos ou pontos de 

abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 

postos revendedores de combustíveis de aviação – Coronel Murta/MG – PA n° 

1400/2020.  

3- Município de Medina – Parques cemitérios – Medina/MG – PA n° 1317/2020.  

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Jequitinhonha 


